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BLOCO 14 - COMUNICAÇÃO

Longo Prazo

122-Facilitar, a longo prazo, a informação para o cumprimento da Lei de Acesso à 

Informação em todos os serviços públicos socioassistenciais, da rede direta e 

indireta;

Longo, Médio e Curto Prazo

123-Criar, a curto, médio e longo prazos, em linguagem simples e lúdica, materiais 

didáticos, peças\campanhas publicitárias, com veiculação em vários meios 

midiáticos para divulgação da política de Assistência Social (que vai além da 

vulnerabilidade de baixa renda);

124-Melhorar, a curto, médio e longo prazos, a comunicação/divulgação do que está 

acontecendo na Assistência Social; 

125-Criar, a curto, médio e longo prazos, ferramenta que amplie a constância do 

diálogo no processo de trabalho; 

Longo e Médio Prazo
126-Implantar, a médio e longo prazos, sistema de informação sobre demandas de 

vagas dos serviços;

Curto Prazo
127-Tornar, a curto prazo, o caráter da comunicação no órgão no sentido proativo e 

não reativo, atualmente não há publicização dos fatos que ocorrem, só da falta deles; 

128-Fortalecer, a curto prazo, a divulgação dos serviços; 

129-Realizar, a curto prazo, a publicização do SUAS; 

BLOCO 15 - GESTÃO DO TRABALHO

Curto, Médio e Longo Prazo

130-Fomentar, a curto, médio e longo prazos, a educação permanente do SUAS 

para toda rede pública de serviço socioassistencial e aprimorar as ações de 

capacitação e de formação;

Longo Prazo

131-Instalar, a longo prazo, núcleos descentralizados por Supervisão Regional para 

manter processos formativos e educação permanente;
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132-Ampliar, a curto prazo, o quadro de profissionais do cargo de Analista de 

Assistência e Desenvolvimento Social – Serviço Social, inicialmente provendo 300 

cargos, com a perspectiva de atingir o número necessário para atender à demanda 

existente na SMADS até 2017;

133-Ampliar, a curto prazo, o quadro de AGPP.

134-Criação, a curto prazo, de Tabela de Lotação de Pessoal.

BLOCO  16 - CONTROLE SOCIAL

Longo e Médio Prazo

135-Manter, a médio e longo prazos, encontros regionais regulares com usuários e 

profissionais da área da Assistência social, para ampliar conhecimentos em relação 

ao SUAS, e seus direitos;

Médio Prazo

136-Criar, a médio prazo, Grupo Gestor como forma de assegurar condições de 

participação efetiva para a sociedade civil, poder público, trabalhadores e usuários, 

CRAS, CREAS, CENTRO POP E REDE;

Curto Prazo

137-Fortalecer, a curto prazo, com princípios e diretrizes democráticos e 

participativos o conselho municipal e as conferências municipais;

138-Possibilitar, a curto prazo, a participação coletiva na gestão e no planejamento; 

139-Retomar, a curto prazo, o diálogo com os movimentos de base, com o desafio 

de torná-los orgânicos; 

140-Ampliar, a curto prazo, espaços de discussões com usuários e profissionais 

referente a Política de Assistência Social;

141-Criar, a curto prazo, espaços de troca de informações e participação contínua 

para criança/ adolescentes a respeito da Assistência Social; 

142-Assegurar, a curto prazo, maior adesão e presença nos fóruns e nas demais 

instâncias participativas; 

143-Incentivar, a curto prazo, e conscientizar a participação nos diversos fóruns 

(trabalhadores do SUAS e usuários); 

144-Garantir, a curto prazo, o fortalecimento da relação democrática entre Estado e 

sociedade civil; 

145-Fortalecer, a curto prazo, o incentivo à participação popular na gestão das 

políticas sociais;
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99-Criar, a curto prazo, um sistema informatizado que aponte as vagas disponíveis 

para a Proteção Social Básica; 

100-Manter, a curto prazo, a análise histórica da proporcionalidade dos tipos de 

beneficiários do BPC (Idoso e PCD) verificando eventuais alterações; 

BLOCO  12 -  DEFESA DE DIREITOS

Longo Prazo
101-Executar, a longo prazo, 100% das obras de acessibilidade e garantir a 

acessibilidade da demanda quanto a disponibilidade de vagas, acessos físicos, 

mobilidade e transporte;

102-Atender, a longo prazo, 100% da população visando a prevenção a violação de 

direitos;

Longo, Médio e Curto Prazo
103-Garantir, a curto, médio e longo prazos, o caráter reclamável dos direitos 

socioassistenciais por meio de ampla divulgação de canais de ouvidoria, etc. em toda 

a rede direta e indireta de serviços;

Curto Prazo

104-Criar, a curto prazo, um Centro de Defesa e Convivência da Mulher e Núcleo de 

Proteção jurídica social; 

105-Ampliar, a curto prazo, o canal de comunicação e atendimentos, onde cada SAS 

possa ter uma referência em Direitos, assim com os acompanhamentos dos 

processos; 

106-Adotar, a curto prazo, medidas para que denúncias anônimas não serem 

atendidas pela Assistência Social; 

107-Organizar, a curto prazo, os espaços de arbitragem central com capacidade de   

impactar as SAS regionais e a dinâmica das atenções dos CRAS e CREAS; 

108-Efetivar, a curto prazo, os trabalhos com as tribos indígenas, pois não há um 

trabalho presente de proteção social, com os índios.
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BLOCO 13 -   FINANCIAMENTO

Longo Prazo
109-Assegurar, a longo prazo, no orçamento destinado ao fundo municipal de 

assistência social o percentual de 5% com aumento gradativo de 0,5% ao ano, 

alcançando o percentual de no mínimo 10% em 2026.

Longo e Médio Prazo
110-Garantir, a médio e longo prazos, o aumento gradativo em 5% ao ano do 

orçamento público municipal oriundo do fundo municipal de assistência social 

(FMAS) para os próximos dez anos; 

111-Desenvolver, a médio e longo prazos, articulações para que os entes 

federativos, considerem para financiamento tanto a prestação direta como a 

conveniada;

112-Construir, a médio e longo prazos, a relação de serviço/hora na licitação de 

serviços; 

Longo, Médio e Curto Prazo

113-Obter, a curto, médio e longo prazos, a maior presença dos entes estaduais e 

federal no cofinanciamento de emergências; 

114-Formular, a curto, médio e longo prazos, o orçamento do órgão considerando a 

manutenção e a demanda; 

Curto Prazo

115-Realizar, a curto prazo, maiores investimentos na Política de Assistência Social; 

116-Considerar, a curto prazo, o ESPASO-Espaço Público do Aprender Social como 

unidade de despesa, pois não possui gestão ou acompanhamento de seus gastos o 

que impede o planejamento da ação;

117-Aumentar, a curto prazo, o percentual orçamentário para a área da assistência 

social; 

118-Criar, a curto prazo, em SMADS um setor de custos; 

119-Dar possibilidade, a curto prazo, do uso da verba para adquirir determinados 

itens dos convênios; 

120-Garantir, a curto prazo, recursos financeiros para o coordenador do CRAS 

aplicar na execução do PAIF, através do planejamento de ações específicas de 

acordo com as particularidades do território; 

121-Manter, a curto prazo, UPC descentralizado por CRAS, provida de profissionais 

com formação especifica em contabilidade;
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